
a'

PREFEITURA MUNICIPAL DE

I I Âl't'[Nt,Â
-_ Conçtruindo novos caminhos -*

.cÂry,ane THUNtC|PAL DE tTAtTtNcA-,, _ DEPÁRIA,I|ENÍO LEGtSt AIIVO
+-.

APROVADO
EM VOTACÀO [.:iICA

EÀ, aq / , 20&L
1

Mensagem n0 050/2022, de 27 de setembro de 2022.

Senhor Presidente.
Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa augusta Casa Legislativa, por
intermédio de Vossa Excelência, nos termos da Lei Orgânica do Município, em caráter
cJe URGÊNCIA/URGENT|SSIMA, o incluso Projeto de Lei que "DispÕe sobre os
procedimentos, critérios, parâmetros e custos aplicedos aos processos de
licenciamento e autorização ambiental no âmbito da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Controle Urbano do Munlcípio de ftaitinga".

O Projeto de Lei em alusão obletiva a revogaçâo da legislação
referente ao licenciamento ambiental em vigor criando novos procodimentos,
critérios, parâmetros e custos aplicados aos processos de licenciamento e
autorização ambienta! no âmbito da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Controle Urbano do Municipio de ltaitinga.

Considerando a necessidade de atualização da legislação ambiental municipal
a qualjá estava obsoleta.

CONSIDERANDO a Lei Federal n'.6.938, de 31 de agosto de 1981, com as
modificaçÕes posteriores, a qual define a Política Nacional do Meio Ambiente e dá
outras providências;

CONSIDERANDO que as atividades, obras ou empreendimentos
potencialmente utilizadores de recursos ambientais no Estado do Ceará estão sujeitos
ao licenciamento ambiental, conforme disposição da Lei Estadual n". 1 1.411, de 28 de
abrilde 1987 e suas modificações posteriores;

CONSIDERANDO os dispositivos da Lei Estadual n". 12.488, de 13 de
setembro de 1995, que dispôe sobre a Política Florestaldo Ceará, regulamentada pelo
Decreto Estadual n" , 24.221 , de 12 de setembro de 1996;

CONSIDERANDO a Lei Complementar no.140, de B de dezembro de 2011. que
fixa normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios nas açÕes administrativas decorrentes do exercício da competência
comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio
ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à preservação das
florestas, da fauna e da flora;

CONSIDERANDO a Resolução COEMA No 07, de 25 de Setembro de 2019, e
suas alteraçÕes posteriores, que dispõe sobre a definição de impacto ambiental local e
regulamenta o cumprimento ao disposto no art 9o, XlV, a, da Lei Complementar no.
140, de 8 de dezembro de 2011;

CONSIDERANDO a necessidade de revisão dos procedimentos, critérios,
custos e parâmetros outrora aplicados aos processos de licenciamento e autorização
ambiental no Município de ltaitinga, e ainda, a atualização de valores dos custos e das
análises dos estudos solicitados pela SEMAM para obtenção da Íicença e autorização
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ambiental;

Assim, resolve estabelecer crítérios, parâmetros e custos aplicados aos
processos de licenciamento e autorização ambiental,

Desta forma, considerando a existência de relevante interesse público
devidamente justificado, solicito que o presente Projeto seja apreciado e votado em
caráter de urgência/urgentíssima, estou certo de gue a presente proposição merecerá
melhor acolhimento por parte dessa Augusta Casa Legislativa.

Certo de que o elevado espírito público de Vossa Excelência e de seus pares
presidirá a decisão legislativa, na oportunidade, reitero protestos de estima e alto
apreço

Cordialmente,

de

Exmo. Sr.
Vereador José Clenildo Nunes de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de ltaitinga-CE
NESTA
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Projeto de Lei no @ ,27 de setembro de2022

Dispõe sobre os procedimentos, critérios,
parâmetros e custos aplicados aos processos de
licenciamento e autorizaçáo ambiental no âmbito da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Controle
Urbano do Município de ltaitinga.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA-CE

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1". Seráo disciplinados nesta Leios critérios, parámetros e custos operacionais de
concessão de licença/autorização e de análise de estudos ambienlais, referentes ao
licenciamento ambiental das obras e atividades modificadoras do meio ambiente no
tenitório do Município de ltaitinga, conforme dispostos nos anexos desta Lei.

§ 1". O Licenciamento Ambiental no Município de ltaitinga será exercido de acordo
com a Resolução COEMA 07 de 12 de setembro de 2019, e em observância às
legislações municipais em vigor, além de Resoluçôes expedidas pelo Conselho
Municipal de Desenvolvimento Sustentável (CMDS), bem como lnstruçÕes Normativas
e Portarias editadas pela SEMAM, respeitadas as Leis Estaduais e Federais.

§ 2o A lista de atividades passíveis de licenciamento ambiental no Município de
Itaitrnga, classificadas pelo Potencial Poluidor-Degradador * PPD e pelo porte dos
empreendimentos, constiam nos Anexos I, ll e lll desta Lei.

CAPíTULO I

DAS LICENÇAS E AUTORTZAÇÕES

Seção I

Das Licenças Ambientais

Art. 2o. Estâo sujeitos ao licenciamento ambiental a localizaçáo, construção,
tnstalação. ampliação, modificação e funcionamento de estabelecimentos,
empreendimentos, obras e atividades utilizadoras de recursos ambientais,
considerados efetiva e/ou potencialmente poluidores, bem como os capazes, sob
qualquer forma, de causar degradação ambiental, sem prejuízo de outras licenças
exigíveis, conforme previsão do Anexo I desta Resolução - Lista de Atividades
Passíveis de Licenciamento Ambiental no Município de ltaitinga, com classificação
pelo Potencial Poluidor-Degradador - PPD, sem pre.iuízo de outras atividades
estabelecidas em normatização específica.
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Art. 30. As licenças ambientais serão expedidas pela SEMAM, com observância dos
critérios e padrÕes estabelecidos nos anexos desta Lei e, no que couber, das normas
e padrÕes estabelecidos pela legislação federale estadual pertinentes.

Art. 40. O licenciamento ambiental de que trata esta Resolução compreende as
seguintes licenças:

I - Licença Prévia (LP): concedida na fase preliminar do planejamento do
empreendimento ou atividade, aprovando sua localização e concepção, atestando a

viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem
atendidos nas próximas fases de sua implementação. O prazo de validade da Licença
deverá ser, no mínimo, o estabelecido pelo cronograma de elaboração dos planos,
programas e projetos relativos ao empreendimento ou atividade, nâo podendo ser
superior a 5 (cinco) anos:

ll - Licença de lnstalação (Ll): autoriza o início da instalação do empreendimento ou
atividade de acordo com as especificações constantes dos planos, programas e
projetos executivos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais
condicionantes, da qual constituem mottvo determinante, apos a verificação do efetivo
cumprimento das exigências da LP. O prazo de validade da Licença de lnstalação (Ll)
deverá ser, no mínimo, o estabelecido pelo cronograma de instalação do
empreendimento ou atividade, não podendo sêr superior a 6 (seis) anos;

lll Licença de Operação (LO): autoriza a operação da atividade, obra ou
empreendimento, após a verificação do efetivo cumprimento das exigências das
licenças anteriores (LP, Ll e LPI), bem como do adequado funcionamento das medidas
de controle ambiental, equipamentos de controle de poluição e demais condicionantes
determinados para a operação. O prazo de validade da Licença de Operação (LO)
será de, no mínimo, 4 (quatro) enos e, no máximo, 10 (dez) anos, sendo fixado com
base no Potencial Poluidor - Degradador - PPD da atividade e considerando os planos
de controle ambiental,

lV - Licença de lnstalação e Operação (LlO): concedida após a emissáo da Licença
Prévia, para implantaçáo de projetos agrícolas, de inigação, cultivo de flores e plantas
ornamentais (floricultura), cultivo de plantas medicinais, aromáticas e condimentares,
piscicultura de produção em tanque-rede e carcinicultura de pequeno porte nos
termos da Resolução COEMA no 1212002, bêm como nos parâmetros definidos no
Anexo lll desta Resolução. O prazo de validade da licença será estabelecido no
cronograma operacional, nâo ultrapassando o período de 6 (seis) anos;
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V - Licença de lnstalaÉo e Ampliação (LIAM): concedida para ampliação, adequação

ambiental e reestruturação de empreendimentos já existentes, com licença ambiental
vigente, de acordo com as especificaçÕes constantes dos planos, programas e
projetos executivos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais
condicionantês, da qual constituem motivo determinante. O prazo de validade da
Licença de lnstalação e Ampliação (LIAM)deverá ser, no mínimo, o estabelecido pelo

cronograma de instalação do empreendimento ou atividade, não podendo ser superior
a 5 (cinco)anos;

Vl - Licença Ambiental Unica (LAU): autoriza a localização, implantação e operação
de empreendimentos ou atividades de porte micro e pequeno, com Potencial Poluidor-
Degradador - PPD baixo e médio, cujo enquadramento de cobrança de custos situe-
se nos intervalos de A, B, C, D ou E constantes da Tabela no. 01 do Anexo tll desta
Resolução, bem como nos parâmetros definidos no Anexo lll desta Resolução. O
prazo de validade da Licença deverá ser, no mínimo, o estabelecido pelo cronograma
de elaboração dos planos, programas e prqetos relativos ao empreendimento ou
atividade, não podendo ser superior a 6 (seis)anos:

Vll - Licença Prévia e de lnstalaçâo (LPl): consiste na aprovação da localização,
concepçáo e instalação do empreendimento ou atividade, atestando a viabilidade
ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidas.
O prazo de validade da Licença Prévia e de lnstalação (LPl) deverá ser, no mínimo, o
estabelecido pelo cronograma de instalação do empreendimento ou atividade, não
podendo ser superior a 6 (seis) anos.

§ 1o. Para a solicitação da Licença de lnstalação e Ampliação (LIAM), nos termos do
art. 40, V, da presente Lei, Íaz-se necessária a existêncra de uma Licença de
Operação (LO) vigente ou protocolo de solicitação, salvo as atividades que a
dispensem.

§ 20. As atividades especificadas nesta resolução, quando caracterizadas como
atividades-meio, ficam dispensadas da necessidade de licenciamento e respectivos
custos, mesmo que haja códigos individualizados para os licenciamentos respectivos,
desde que inseridas na poligonal do empreendimento e previstas nos estudos e
projetos apresentados nas fases anteriores à licença de operação.

§ 3o. Para o exercício de atividade-meio, voltada a consecução finalística da licença
ambiental, testes pré-operacionais, bem como para a atividade temporária, ou para
aquela que, pela própria natureza, seja exauriente, a SEMAM poderá conferir, a
requerimento do interessado, Autorização Ambiental (AA), a qual deverá ter o seu
prazo estabelecido em cronograma operacional, não excedendo o período de 02 (dois)
anos.
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I - Autorização para Uso Altemativo do Solo (UAS): consiste na substituição de
vegetação nativa e formações sucessoras por outras coberturas do solo, como
atividades agropecuárias, industriais, de mineração, assentamentos urbanos ou outras
formas de ocupação humana,

ll - Autorização de Supressão de Vegetação (ASV): permite a supressão de
vegetação nativa de determinada área para fins de uso alternativo do solo visando a
instalação de empreendimentos de utilidade pública ou interesse social, conforme
definido nos incisos Vllte lX do Art, 3o da Lei Federal no 12,651/2012:

lll - Autorização pare Utilização de Matéria Prima Florestal (AUMPF): o ato
administrativo necessário ao aproveitamento de matéria-prima florestal oriunda de
supressão de vegetação no âmbito dos processos de licenciamento ambiental de
empreendimentos de utilidade pública ou interesse social, conforme definido nos
incisos Vlll e lX do Art. 30 da Lei Federal n' 12.65112012',

lV - Autorização de Corte de Árvores lsoladas de Espécie Nativa (CAl): ocorrê
comumente em áreas urbanas para construção de edificações ou rnesmo por medida
de segurança;

V - Autonzação de Exploração de Planos de Manejo Florestal Sustentável (PMFS):
permite administração da vegetação natural para a obtençáo de benefícios
econômicos, sociais e ambientais, respeitando-se os mecanismos de sustentação do
ecossistema objeto do manejo e considerando-se, cumulativa ou alternativamente, a
utilização de múltiplas espécies madeirêiras ou não, de múltiplos produtos e
subprodutos da flora, bem como a utilização de outros bens e serviços, concedida
através das seguintes modalidades:

a) Plano de Manejo Florestal Sustontável (PMF§);

b) Plano de Manejo Agroflorestal Sustentável (PMAFS);

c) Plano de Manejo Silvipastoril Sustentável (PMSPS);

d ) Plano de Manejo I ntegrado Agrosilv ipastoril Sustentável ( PMIASPS );

Vl - Autorização de Exploração de Plano Operacional Anual (POA): documento a ser
apresentado que deve conter as informações definidas em suãs diretrizes técnicas,
sobre as atividades a serem realizadas no período de 12 meses após a aprovação do
Plano de Maneio Florestal no Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos
Florestais (Sinaflor):
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Vlt - ExploraÇão de Floresta Plantada: o corte ou a exploração de espécies nativas
plantadas em área de uso alternativo do solo serão permitidos independentemente de
autorização prévia, devendo o plantio ou reflorestamento estar previamente
cadastrado no orgão ambiental competente e a exploração ser previamente declarada
nele para fins de controle de origem, conforme deÍinido nos parágrafos 1o,2o e 3" do
Art. 35 da Lei Federal n" 12.65112O12',

Vlll - Autorização para Uso do Fogo Controlado: concedida para práticas agrícolas
desenvolvidas pela agricultura familiar;

lX - Autorizaçào Ambiental para Transplantio de Carnaúba e Outras Espécies:
concedida para o desbaste em povoamento natural de carnaúbas e/ou outras
espécies, para enriquecimento de área de preservação permanente, reserva legal,
arborização urbana, áreas verdes e outras.

Parágrafo úníco. Nos casos de recuperação/reflorestamento em Areas de Preservação
Permanente (APP) com espécies nativas do ecossistema onde ela esteja inserida. é
dispensável a licença/autorização do órgão ambiental estadual, sem prejuízo de
comunicação prévia por meio de declaração a este órgão, conforme Resolução
CONAMA n" 42912011 e LeiFederal n" 12.65112012.

Seção lll

Da lsenção e Dispensa de Licenciamento Ambiental

Art. 7o. Conforme Anexo lll desta Resolução, algumas atividades possuem limite
mínimo para início da classificação como porte micro, a partir do qual o empreendedor
deverá licenciar seu empreendimento.

§ 1". Não será exigida licença/autorização ambiental para a obra ou atividade que se
enquadre abaixo do valor apontado como limite mínimo para respectivaobra ou
atividade, sendo classificada como porte menor que micro (<Mc).

§ 20. Para a obra ou atividade não enquadrada no §1o, mas que também não conste
nos Anexos dessa resolução, se necessária a emissão de documento atestando a
isenção, o êmpreendedor deverá solicitar a Declaração de lsenção de Licenciamento
Ambiental.

§ 30. Para os êmpreendimentos enquadrados no §1o, deverá seremitida pelo usuário a
Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental atestando a dispensa do
licenciamento.
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§ 40. O disposto no parágraÍo anterior não dispensa os estabelecimentos,

empreêndimentos, obras e atividades utilizadoras de recursos ambientais da
solicitação de autorizações, alvarás e anuências de outros órgãos e/ou de outras
licenças/autorizações previstas na legislação ambiental, quando se Íizerem
necessárias.

CAPíTULO II

DO PORTE E POTENCIAL POLUIDOR-DEGRADADOR

Art. 80. O Potencial Poluidor-Degradador - PPD do empreendimento, obra ou atividade
objeto do licenciamento ou autorização ambiental classifica-se como Baixo (B), Medio
(M) ou Alto (A).

§ 1o. A classificação do porte dos empreendimentos, obras ou atividades será
determinada em 6 (seis) grupos distintos, conforme critérios estabelecidos nos Anexos
lle llldesta Resolução, a saber:

a) menor que micro (<Mc);

b)micro (Mc);

c)pequeno (Pe);

d) médio (Me);

e) grande (Gr);

f)excepcional (Ex).

§ 2'. O enquadramento do empreendimento, obra ou atividade, segundo o porte,
referido no parágrafo anterior, para efeito de cobrança de custos, far-se-á a partrr dos
critérios de classificação constantes dos Anexos ll e lll desta Resolução.

§ 30. Nos casos em que o critério de classificação menor que micro se der mediante
conjunção de critérios, de acordo com os parâmetros estabelecidos no Anexo lll, será
considerado o parâmetro mais restritivo.

§ 4o. Nos empreendimentos em que o Anexo lll náo estabelecer critério específico
para classificação do porte, aplicam-se os critérios gerais previstos no Anexo ll.

§ 50. Caso a obra ou atividade esteja enquadrada, de acordo com o Anexo ll, em mais
de um parâmetro, o limite mínimo se dará por um deles, independentemente dos
outros, os quais poderão assumir qualquer enquadramento.
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CAPíTULO III

DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

Seção I

Do Requerimento de Processos

Art. 9o. O pedido de licença e autorização ambiental deverá ser encaminhado por meio
entrega de requerimento na sede da SEMAÍ\I, pela parte interessada ou seu
representante legal, acompanhado da documentação discriminada na Lista de
Documentos- Checklist, sem prejuízo de outras exigências a critério do órgão, desde
que justificadas.

§ 1o. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos com
garantia da origem e de seu signatário, na forma estabelecida nesta Resolução, serào
considerados originais para todos os efeitos legais.

§ 2o. Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande
volume ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao setor de protocolo
no prazo de 10 (dez) dias úteis contados do envio do requerimento eletrônico, sob
pena de arquivamento do processo.

§3o. Requerimêntos com documentação rncompleta não serão considerados aptos e
gerarem processos administrativos de licenciamento ambiental, salvo nos casos com
autorização expressa da Secretaria.

§4o. Nos casos de documentação incompleta, será o interessado informado via
sistema, com prazo máximo de 3O (trinta) dias para sanar a pendência apontada, sotl
pena de cancelamento automático do requerimento efetuado.

Art. 10. O interessado, no caso de processos Íísicos, mediante requerimento à
SEMAM, poderá obter segunda via de licença e autorização ambiental, mediante
pagamento do respectivo valor correspondente.

Art. 1 1. A SEMAM poderá estabelecer prazos de análise diferenciados para cada
modalidade de licença, em função das peculiaridades da atividade ou
empreendimento, bem como para a Íormulação de exigências complementares, desde
que observado o prazo máximo de 6 (seis) meses a contar do ato de protocolar o
requerimento até seu deferimento ou indeferimento, ressalvados os casos em que
houver EiA/RIMA e/ou audiência pública, quando o prazo será de alé 12 (doze)
meses.

t a I a
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§ 10. A contagem do prazo previsto no caput deste artigo será suspensa durante a

elaboração dos estudos ambientais complementares ou preparação de
esclarecimentos pelo empreendedor (ver parágrafo 5, artigo 15).

§ 20. Os prazos estrpulados no caput poderão ser alterados, desde que justificados e

com a concordância do empreendedor e do órgáo ambiental competente.

Seçao ll

Da Mudança de Titularidade

Art. 12. A mudança de titularidade poderá ser solicitada nos seguintes casos:

l- mudança de razáo social;

ll - mudança de CNPJ.

§ 1'. Para mudança de titularidade de uma licença ambiental ou autorização
ambiental, o requerente deverá apresentar os documentos necessários, conÍorme lista
disponívelna SEMAM.

§ 2o. A cobrança dos custos de análise de mudança de titularidade será calculada
conÍorme disposto na Tabela 01, do Anexo lV desta Lei.

CAPíTULO IV

DOS PRAZOS

Art. 13. No âmbito da SEMAM, a fixação dos prazos de validade das licenças e
autorizaçÕes ambientais, de acordo com a natureza, porte e potencial poluidor.

§ 1".A fixação do prazo de validade da licença observará, além do Potencial Poluidor-
Degradador - PPD da obra ou atividade, o cumprimento das medidas de controle
ambiental obrigatórias previstas na legislação.

§ 2o. Para fixação dos prazos das licenças também serão observadas a adoçáo
espontânea, no empreendimento licenciado, de medidas de proteção, conseryação e
melhoria da qualidade do meio ambiente.
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Art. 14. As Licenças Prévia (LP), de lnstalação (Ll), de lnstalaçáo e Operação (LlO),

Licença de lnstalação e Ampliação (LlAÍrí), Licença Ambiental Unica (LAU), Licença
Prévia e de lnstalação (LPl) terão validade pelo prazo nela Íixado, podendo ser
renovada, a requerimento do interessado, protocolizado em até 60 (sessenta) dias
antes do término de sua validade, e a Licença de Operação (LO) 120 (cento e vinte)
dias antes da expiração do seu prazo de valídade.

§ 1o. Protocolado o pedido de renovação nos respectivos prazos previstos no caput
deste artigo, a validade da licença objeto de renovação ficará automaticamente
prorrogada até a manifestação definitiva da SEttÁAM.

§ 2o. Caso o interessado protocole o pedido de renovação antes do vencimento da
licença, porém após o prazo previsto no caput deste artigo, não terá direito à
prorrogação automática de validade a que se refere o parágrafo anterior.

§ 3o. Expirado o pÍazo de validade da licença sem que seja requerida a sua
renovação, e desde que mantida a instalação e/ou a operação, ficará caracterizada
infração ambiental, estando sujeito o infrator às penas previstas em ler, observados o
contraditório e a ampla defesa.

§ 40. Nos casos de renovação da licença de atividades ou empreendimentos sujeitos a
Licença de lnstalação e Operação - LlO, findada a fase de instalação, deverá ser
requerida a renovação de Licença de Operação - LO.

§ 5o. Nos casos de reprovação de estudo ambiental, o interessado terá 60 (sessenta)
dias, a contar da comunicação da reprovação, para manifestar seu interesse na
continuidade do feito, propondo-se, de acordo com o caso, à apresentação de novos
estudos, sob pena de arquivamento do processo de licenciamento.

§ 6o. O empreendedor deverá atender à solicitaçáo de esclarecimentos e
complementações, formuladas pelo órgão ambiental competente, dentro do prazo
máximo de 60 (sessenta) dias , a contar do recebimento da respectiva notiÍicação.

§ 7o. O prazo estipulado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado, desde que
justificado e com a concordância do empreendedor e do órgão ambiental competente.

§ 80. Em caso de não atendimento de providências ou documentos requisitados pela
SEMAM, no ptazo fixado, o processo será indeferido e será encaminhada
comunicação ao interessado, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para se manifestar,
não sendo considerada manifestação a mera apresentação da documentação
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pendente quando o indeferimento ocorrer por omissão do interessado na resposta à

solicitação prevista no §60

§ 9o. Decorridos os prazos constantes dos § 5o e § 8o deste artigo sem manifestação
do interessado, o processo será arquivado definitivamente.

§ 10. Caso o processo seja indeferido e arquivado nos termos do § 9o, se o
interessado ainda possuir intêresse em obter o licenciamento ambiental para a mêsma
obra ou empreendimento, deverá protocolar novo pedido de licença e pagar o
respectivo custo.

CAPíTULO V

DOS CUSTOS

Art. 15. Os valores dos custos operacionais a serem pagos pelo inleressado para a
realização dos serviços concernentes à análise e expedição de Licença Prévia (LP),
de lnstalação (Ll), de Operação (LO), de lnstalação e Operação (LlO), Licença de
lnstalação e Ampliação (LIAM), Licença Ambiental Unica (LAU), Licença Prévía e de
lnstalação (LPl) e Autorização Ambiental (AA) serão Íixados em função do Porte e do
Potencial Poluidor-Degradador - PPD do empreendimento ou atividade dispostos no
Anexo lll desta Lei, correspondendo ao resultado da multiplicação dos respectivos
coeficientes pelo valor da Unidade Fiscal de Referência - UFlRMl, ou outro índice que
venha a substituí-la.

§ 1o. A cobrança dos custos de análise técnica de licenciamento pela SEMAM varia no
intervalo fechado [A * PI, e no intervalo [A - U] no caso de autorizaçÕes, conÍorme a
tabela do Anexo lll desta Lei .

§ 2o. Verificadas divergências de ordem técnica nas informações prestadas pelo
requerente do licencÍamento ou autorização que importem na elevação dos custos
correlatos, deve a diferença constatada ser quitada antes da emissão da
licença/autorização pela SEMAM reÍerente ao pedido formulado.

Art. 16. Para renovação de licença ambiental será cobrado o valor do custo
operacional de concessão da respectiva licença.

§ 1o. Vencida a licença ambiental sem o respectivo pedido de renovação, o
interessado deverá requerer regularização da licença ambiental, cuja cobrança do
custo operacional obedecerá os seguintes critérios:
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| - será cobrado o valor do custo operacional da respectiva lícença acrescido de 10o/o

(dez por cento), caso o requerimento rle regularização seja protocolado até 30 (trinta)

dias após vencida a licença;

ll - será cobrado o valor do custo operacional da respectiva licença acrescido de 30%
(trinta por cento), caso o requerimento de regularização seja protocolado até 60
(sessenta)dias após vencida a licença;

lll - passados mais de 60 (sessenta) dias do vencimento da licença, aplicam-se os
critérios de regularizaçâo de licença ambiental previstos nos incisos do caput do art.

18 desta Resolução.

§ 2o. Para fins do disposto neste artigo, computar-se-ão os prazos, excluindo o dia do
começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 30. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento ocorrer
em íeriado ou em dia em que o expediente administrativo da SEMAM seja encerrado
antes do horário comercialda SEMAM.

§ 40. Os prazos somente começam a correr a partir do primeiro dia útil após o
vencimento.

§ 5o. A comunicação da diferença será feita pela SEMAM, na qual constará o prazo e
forma para quitação.

Art. 17. A deÍinição do valor do custo operacional que será cobrado para expedição de
licença ambiental para regularização de obras e atividades sem licença obedecerá os
seguintes critérios:

| - para regularização de empreendimentos ou atividades em operação sem licença,
submetidos ao licenciamento trifásico. o valor cobrado a título de licenciamento
corresponderá à soma algébrica do valor correspondente ao requerimento de Licença
Prévia - LP, Licença de lnstalação - Ll e Licença de Operação - LO;

ll * para regularização de empreendimentos ou atividades em operação sem licença,
submetidos ao licenciamento bifásico, o valor cobrado a título de licenciamento
corresponderá à soma algébrica do valor correspondente ao requerimento de Licença
Prévia - LP e Licença de lnstalação e Operação (LlO) ou Licença Prévia e de
lnstalação - LPI e Licença de Operação - LO, nos casos de LIO e LPI;

lll em caso de expedição de licença ambiental para regularização de
empreendimentos ou atividades em instalação sem licença, o valor cobrado a título de

,
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licenciamento conesponderá à soma algébrica do valor conespondente ao

requerimento de Licença Prévia - LP e Licença de lnstalação - Ll;

lV em caso de expedição de licença ambiental para regularização de
empreendimentos ou atividades em instalação sem licença, quando sujeitos a
licenciamento por Licença Prévia e de lnstalação - LPl, será cobrado valor do custo
operacional da respectiva licença acrescido de 50% (cinquenta por cento):

Y - para regularrzação de empreendimentos e atividades sujeitas a Licença Ambiental
Unica (LAU), será cobrado o valor do custo operacional da respectiva licença
acrescido de 50o/o (cinquenta por cento),

Vl - para regularização de empreendimentos e atividades que, por sua natureza,
exijam a expedição apenas de Licença de Operação - LO, será cobrado o valor do
custo operacionalda respectiva licença acrescido de 50% (cinquenta por cento),

Art. 18. Será também objeto de cobrança:

| -- Os serviços técnicos referentes às consultas prévias e técnica, que consistem na
emissão de diretrizes ambientais atravós de Parecer ou Relatório, podendo ser
requeridos na fase de planejamento do proieto ou decorrente da liberalidade do
interessado;

ll- Outros serviços constantes no Anexo lV desta Resolução.

Art. 19. As microempresas, os microempreendedores individuais - MEl, Município de
Itaitinga e agropecuária de subsistência (aqui considerado como pessoas físicas)
estão isentos do pagamento dos custos operacionais ora instituídos.

§ 1'. Para os fins desta Resolução, consideram-se microempresas e
microempreendedores individuais - MEI os assim descritos no Art. 30, I e Art. 18-A. s
1o, da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 ou regislação que a
substitua.

§ 20. Para comproveção da condição descrita no §1o, deverá ser apresentada a
Declaração Anual do simples Nacional DASN, para os casos de
Microempreendedores lndividuais MEI e a Declaração de lnformaçÕes
socioeconômicas e Fiscais - DEFls, pera os casos de úicroempresas, ambos
relativos ao último ano fiscal.
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§ 50, Após o prazo estipulado, a não resposta por parte do empreendedor será

considerada descumprimento de condicionante de licença ambiental, sendo então o
processo passível de autuação.

Parágrafo único. O licenciamento de empreendimento que compreender mais de uma
obra ou atividade, ou cuja implantação ocorra em etapas, será efetuado considerando
o enquadramento do impacto da totalidade do projeto, sendo vedado o fracionamento
do licenciamento ambiental.

CAPITULO VII

DOS ARQUIVAMENTOS E INDEFERIMENTOS

Art.22. Processos administrativos que, porventura, sejam gerados com documentação
incompleta serão indeferidos e arquivados.

§ 1'. Da decisão de indeferimento do processo caberá recurso, dirigido ao Secretárro,
Í"ro prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência pelo interessado do teor da decisão.

§ 2o.O recurso de que trata do § 10 deverá vir acompanhado da comprovação da
apresentação de documentação completa quando do protocolo de seu pedido.

§ 3o. O procêsso arquivado somente será desarquivado para ser submetido à anáhse
técnica de seu pedido se o recurso for julgado procedente.

§ 40. Nos casos em que o indeferimento ocorrer por inviabilidade ambientalda área ou
projetos propostos, sendo solicitada a reanálise administrativa, deverá ser constituída
Câmara Técnica, através de portaria, mm no mínimo três técnicos, observados os
prazos constantes do Art. 15, § 8o.

Art. 23. Caso verificada a apresentaçâo de documento falso no âmbito dos processos
administrativos de licenciamento ou autorizaçáo ambiental serão adotadas as
seguintes providências:

l. indeferimento da licença ou autorização requerida, por ofensa aos princípios da boa
fé e da confiança, ou cassação de licença ou autorização que eventualmente esteja
vigente, devendo ser oportunizado o contraditório;
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ll. encaminhamento ao Ministério Público de todos os fatos e/ou documentos que

contenham elementos cepezes de demonstrar a prática dos crimes previstos nos arts.

297 e 298 do Código Penale suas respectivas autorias;

lll. a remessa dos autos à Íiscalização para imposição das sanções administrativas
cabíveis;

lV. no caso da apresentação a que se refere o caput ter sido promovtda por consultor
ambiental. deverá ser realizada comunicação dos fatos ao conselho de classe
respectivo, bem como a suspensão ou cassação do Cadastro Técnico Municipal -
CTM.

§ 1o A constatação da ocorrência de Íracionamento do licenciamento ambiental de
empreendimento. por parte do interessado, acarretará o indeferimento da solicitação
da licença ambiental requerida ou a cassação da licença vigente, bem como a
aplicação das penalidades legalmente previstas.

§ 2o. O disposto no caput não impede a protocolização de novo pedido de licença ou
autorização. mediante o pagamento do custo a ele associado, oportunidade Bm que
deverá o interessado apresentar documentação idônea e válida para que o
procedimento prossiga regularmente e, na ausência de impedimentos legais ou
técnicos, possa ensejar no deferimento do pleito.

CAPiTULO VIII

DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DE LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES

An.24. A SEMAM, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e
as ntedidas de controle e adequação. suspender ou cancelar uma licença expedida,
sem prejuízo das sançÕes administrativas, civís e penais cabíveis, bem como do dever
de recuperar os danos ambientais causados, quando ocorrer:

| - violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

ll - omissão ou falsa descrição de informaçóes relevantes gue subsidiaram a
expedição da licença;

lll- superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

Art. 25. Determinadâ a suspensão ou o cancelamento da licença ambiental, com a
devida ciência do titular da licença, as obras elou atividades devem ser interrompidas
em prazo a oer definido pela SEMAM.
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da licença somente poderão ser retomadas quando sanadas as irregularidades e/ou
os riscos que ensejaram a suspensão,

Art. 26. As obras ou atividades interrompidas em decorrência de cancelamento da
licença deverão ser imediatamente cessadas e somente poderão ser retomadas após
a obtenção de nova licença pelo interessado, não se admitindo a celebração de termo
de ajustamento de conduta ou qualquer outro documento em substituição a licença
ambiental.

Art. 27. Poderão ser cassados ou suspensos os efeitos da licença/autorização
plenamente vigente, quando for constatada a reforma, ampliação, mudança de
endereço e alteração na natureza da atividade, empreendimento ou obra, bem como
alteração da qualificação de pêssoa física ou jurídica sem prévia comunicação a
SEMAM caracterizando-se, conforme o caso, infração ambiental.

§ 1o. Observados o contraditório e a ampla defesa, a cassação e a suspensão da
licença/autorização e os respectivos efeitos, se darâo de acordo com os critérios
estabelecidos em instrução normativa instituída pela SEMAM.

§ 20. Da mesma forma, será cassada ou suspensa a licença/autorização quando o
exercício da atividade, empreendimento ou obra estiver em desacordo com as normas
e padrÕes ambientais, seguida a orientação constante de parecer, relatório técnico,
termo de referência ou qualquer outro documento informativo que a SEMAM oficralize
ao conhecimento do interessado.

§ 3". A suspensão da Licença Ambiental somente será aplicada após a análise e
indeferimento da eventual justificativa apresentada pelo empreendedor.

CAPíTULO IX

DAS CONSIDERAÇÔES FINAIS

Art. 28. Caso se.ia necessário celebrar termo de compromisso ou de ajustamento de
conduta para regularizaçào da obra ou empreendimento, o seu objeto deverá se
restríngir à reparação, contenção ou mitigação de danos ambientais, não sendo
possívela celebração de termo de compromisso ou de alustamento de conduta com a
finalidade de permitir a instalação ou a operação da obra ou empreendimento sem a
devida licença.
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'* Construindo noços (àminhos *

Art. 29. Os sistemas associados a empreendimentos de impacto regional serão assim
considerados, devendo sêr licenciados pelo órgão detentor da competência para tal
licenciamento.

Art. 30. Deverá o orgão ambiental competente pelo licenciamento recepcionar e dar
continuidade aos processos licenciados por outro ente, decorrentes da divisão de
conrpetências definidas na Lei Complementar nu 140, de I de dezembro de 2011 e na
Resolução no COEMA 01 , de 04 de fevereiro de 2016 e suas atualizações.

Art. 31. A delegação de competência, prevista no Art. 50, da Lei Complementar no 140,
de I de dezembro de 201 1, somente se dará por atividade e/ou empreendimento
mediante Termo de Delegação assinado pelos dirigentes máximos dos respectivos
órgãos ambientais.

§1" O Termo de Delegação previsto no caput será elaborado pela entidade
concedente a pedido da entidade requerente.

§2o Nas solicitaçÕes para desmatamento, supressão vegetal e utilização do fogo
controlado para agricultura familiar, a delegação de que trata o caput poderá ser
concedida por grupo de atividade.

Art. 32. Aplicam-se os prazos previstos no aft. 4o aos processos de licenciamento em
trâmite na SEMAM cuja licença não tenha sido emitida antes da publicação desta Lei.

Art. 33. O disposto no art. 14 somente se aplica aos pedidos de renovação das
licenças concedidas após a publicação desta Lei, mantido para os demais msos o
entendimento anterior consolidado no âmbito da SEMAM.

Art. 34. Esta Leiaplica-se aos requerimentos de licenças e renovaçÕes efetuados após
a sua publicação.

Art. 35. As disposiçôes desta Lei respeitarão as normas editadas para licenciamentos
específicos.

Art. 36. Revogam-se as disposiçôes em contrário. em especial a Lei Municipal N.o 426,
de 5 de janeiro de 2012 e o Decreto Municipal N.o 034, de 04 de maio de 2012.

Art. 37. Os casos omissos na presente Leí serão regulamentados através de Decreto
do Chefe do Poder Executivo Municipal.

"? Âv. Cet. Virgrlio Tavora. 1710. ltâitií'|gi] . Ce

!. (85) 3377-136í
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Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-sê as
disposiçôes em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de ltaitinga-CE, aos 27 dias do mês de
setembro de 2022

Itaitinga

,i Av. Cel. Virqrho 'Iavora. 1710. lttritingo , Cr.

;." (85) 33?7.1361
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* Atiridãde süjeih a Ll*eoça Ambiental Uric* (LÀt ).

GRUPO 11.OO.INDÚSTRI,A DE BENEFICIÀMENTO DE COUROS E EEIJS

AcÁtÀlrtr§roDE cÔrrRo§ E PELES (C*DICO U.sr)
?OIFICIÀL !OL§IDO}DDG*',|DrII)OR

ÀLT()

PORTE

Mim
Põq{Em

M{dio
G(edt

úURTU!ÍE E OriIL{S PnpAe{ÇÔE§ DE COTTBOS U ?ELES (CODrG{} rl.{U)

Pr{tEü
§lêlio
Cí&d€

Fidfi§rl

F

c
I
L

H
I
M
o
P

FORIE



r.{aBrcAçÀo DE ARTEÀTO§ Dr\iERsOS DE COIinO§ E FSLE§ (CODTC,O r r-G)
FOTf, NELI.I. FOI.TIIDOA-I,ECR.{I'ÀI}On.

[lEDI{}

FORSE

À&m
PISEo
SÍid6
af,dr

E.
r
E
L

de (to).

rÁfntc.{,qio rrE coL..r, Á}EÀú,tL {cóDrco u$Í)

POFTE

sEcÁcrEÀ{E §A!ÊAOE COUtrO3E pELEt ToTENC!ÁL TGLTIIDOX,TTEGAÀUÀIX,R
tcôlrc,o rroq

Mim F

PO&TT
Pcqruu
À.Í€dio

G!!dG
Erçcial

G
I
L

ô
I
L
N

oüI&r§.âTII'IDÁDES NÀO [§rIClrlCÁDAS
ÀrÍ TERIOE\IENTE (C ÓDI cO rL06)

PORTÉ

Mis
Plfuêso
À&rlo

D.

G

J
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E.

r
H
L
N

GtÍd.
Ersiqf

i Atividãde flâêita a Lic€!çâ Ambreotaluofoa (I"41Í1.
GRUPO I2-OO -I}íDUSTRT4.DE BENEFICIÂ!@NTO DE FA'I\,ÍO

**-*o""*:TT-".i."*:,'o*":.:. *, 
... -

PORIE

Miso
Pt$loo
tÍi&
§Bo.lê

F

G

I
L

rrlBRICÁÇÀO DE CIGâX3.Og CE|§UITOS, sL\l&.{RES (tO§rC,O.I,"09

PORIE

i§Iiso
Pquo
I\edb
CÊodÊ

G
H
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L

Mi.ro
P«1mo E*

G

,

F
g
L
N

r
G

I
t
o

PORTE il{êtlio
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r Âtiridade rujeúa a r,'cença AruheotalUma {LALI).
ORLTPO 13 00 - INDUSTRTA DE BEIIEFICIÂIIíENTO DE IvIADEIRÀ

Gfficorrir)
!!Írso E'

Pcqwo F

PORTE NtÉds I{
Gtrrú L

Ercoqsl N

ede e Licuça de Operaçào (LO),

PORTE

Irrtco
Pãyas
Nl;db
Cnrde

Erçciwl

* Aiilrdadt surÊút a Licerçã À,rrtr€ât&i Úsics $-A.tr:
Átividcde tqjaà al,tençe Prcvra e de lÍiôtdeçâA (LpD e Lictoça deOpúaçào (LC).

rREsrRlâçÀo E T!ÀTÀuElÍTo Df, riloulf{ (cóDlco 13.03) }iorENcr"ll }muIDoR'DEGR-{r}âDo&
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â.üridade ${eitr a Lirençâ Ambi€útâi Úrica (LAU).
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G
H
L
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Àüridade sryeika LAU

Áúúdâde LAU
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Frçco.
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GÍrda
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c
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L
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v
c
l
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I
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o

+ atir'lhde sujáta â LAU
earço iq.od- nr»Úírnrs. ps MÀrERrÂL DE rRâIísFoRrE

PORIE
Peqrlo
illtdio
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I
L
lr
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, -, ,,.,,,, ** - "- , ,,- ,,,-*,,.,"-,",*,",-,*,,,"" ii*Iq "",,,, - , ,,.*.,,"",,,,-".,,,, *,
Mioo G

fà$Ée
Mà{o
Caodc

rÀaxtcá,ç:,oE MolsrÀcErdr!f,. 
^f,Eof{.d1ts(có[noo 

r,rÂr] ?orrNcIÂL FOL$DPI'$EGRAL{DGa
ALTO

Miro c

PORIE

Poqwu
§íadto

&rd.

G

PORIE
Ecqoru
Méóo
Grad.

PORTE

s
I
L

H
I
L
P

H
I
L
P

rÀ8BICÀçIOE §íO§T.{GEM DE IEÍCULOS IODoTtiRIO§ (CODrcO r1.0g
?OTE.{CI,[ POTUDOR

ÀLÍO

F.rBxrcÀçÀo E nsp.{foDt BÍllxcâÇôf,s E f,srRUTL,RAs rLrrüANrEsGóDroo Hr6) PorE.(cL{' PtoLÚPo-n-DEoR{r'§xB

Iúio
Ptqru

POBIE

MaÍo

PORTE
(jrd.

E{ep§red

PÕRTE
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e$§
lúàri,
&aê

Éri.pc$Ef

* Aú\'idde súeite e LAU
oRUPo 15.0{i- INDÚSTRrA DEI\{.ATERTA!E ÉTerco. ELETf,ÔNICo EDE coÍ!fi-tücÀÇÀO

rÁrnrcÀÇÃo DE útr{rÊBrÀts E cor@cixuuiEs f,LÉrtrcos E ErÁTRô\:rcos {cóDrc,o rs.or) ForrisclâL Po[I]q9f,'EclÀD'jÚ§a'

G
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Poqro
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FOIITÍCL{,L PIOLEID(X.trEGRJU'ÀDORoLanAS.{B\1DÁIrE§NiioE§tEcEICADásÀiÍTEBIoRITENTE(cóDtCor{.07) . : rrr,: ;-r-!,!!:i-----'-,{:r..,
BÀIXO lÁEDTO ÀI.IO
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G
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PORIE
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I\{EDIÕ
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?ORTE

FÀErICrf lio úE CTIIIPONE{IIS ET.GTnOHÊC"i§ICO§ {CÓDrcO r§.ü)
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I
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I
J

o

P.qEo
§Íàáb

?OETE
&qruu
I!ftdio
íin*

T

J

(coDIcrot§r5,

Pü{IE
Gaode

0

rORlE
GDü

Xr.ci.id

rrnrrrcumrro »r,raconÂotcoorco rco»

&8ft 'D
Prqwo E

PORIT rúidb c
&rralÊ I

AfiviÁlâdê nDêih à Lrceúç* Aübleütãi Útiee gjÂU)-

sE!ÍEfl«.r$EüOm CtBÀ OU C{XNAÚge(Côp[CftraOA

À&m E

PORIE

Ptqwo
ÀIédb
cfrrd.

Erçci@.t

PORTE

PcSrao
iúódb
&rüd.

F
É
t
M

D*
E*
F

I

PsqEqo

Midiô
I
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N
P

g
I
L

Atiridade sr4etta s Liceúça Amt,:e.tet fhíc* (Lnf4.

BEIrE§ICr,l!§lvro m rT InÀ§ \iE§ET:lIs (cÔDlco rúor) poIE§cÍÀL lloLlPgP'DEG§'lDADoB
Àüxo

\{iao C

E

F

II
I

Ativid.dê stgâile â Licêüç* Aürlriertrl Úaica G,ltl)
. ----! --:-- - BOTEN§.U,fOLIIIDOf,DEGA§§ÀXOArBocEEsÀlIENTO DE §XME§rE§ DÊ áL&ODÃO (CóDrGO 16.01)

PORTE

Miso
Poqmo
§IÉ&o

6nodê

I{
,
L
M

+ Àtividãdê ítqeÍa â Licler4e Âmbieqtâl

Pcqreo
!ÉÊdi,o

&rod.
Ftrrsci0l

H
I
L

H
t
L
}I

F

H

J

+ Átividads

PORTE

PORIE

DE DEPAPEL ÉCELIíLOsE

Peqrmo
Illêrb
G.Dd.

Értlrieal

F

H
L
N

P.q@
Midío
CÍrn&



*Atr',rdadc sujeía a Licença Àmbreoal Úmca (Llt)'
Àtiüdade sujeita a Licer4a Prâia e de lastslaçào fi.,gtJ e Llcenç* de Operaçeo ff-,O).

r.rsRlcÁ.Ç"ioIE ctrf,I'Lo§ E }ÀSTAMECÂNICÀ{CODTGO r.ü!) IOIÊNCIâL POLUIDOB.§f,GN.{ILTDOf,,
AI,TO

PORIE

Mico
P.+EE
Màlio

&Ed.

ta

J

M

Í,lanlc*{çio DE PÁPEL a rÁpEl.Ào A}Àautr DÀCELIEÍ}§E Górxco r?.03)

PORIE

Mrro
Pcqro
Miüo
CÍ&dÊ

&qEiul

rrÀÀ6ro3MAÇÂoDf, râpEL,INcLUssrf, ns«c1,.{Do§{côDrco r?.g.t) }oTElclÀL Pol$tDon'DEnÁtrt{Doa
rcEil-

IORIE

Mim
Prqrr
Miàq
&dt

Erqpcirú

G

I
L
N

?

G

E
I

P

ÀtividadÊ nrjeite a Liceqa Prúryia e de ltrtala@ (LfÍ1 e I,;ceaça de Operação (LO)

PORIE
Ged.

Eepcbod

PORTE

Pc!F@
Iüilto
CrlsdÊ

Excpcrcnal

+llti.vidadê §{eÊá s ücênçâ Aoúrertd ÚDicâ (IêlD;
Atiúda& sr{eits s üccÍsâ Prévü e d€ Instâlãçtur(LDü e ticenF de Opersçào (LOi ____ _ ____

rEr\rrl( !Á!íE!\TO DE SÀL (CóDrGO r8llD

PORIE

Pêçem
Milio
Címdê

tÂfidâdê $ri.itâ a Licelçâ Áabbntal lJtica (LÁU),
Àtividade srsita a ljcêryâ Pr&,ia e de l{§teiaçno (LfÍl e Lic€!}§â dê Opemçâo (LO). . - . .

*,r.*aurcrro p cesÉmceÇÁo os ÁcúÀ iúrcplyÁm.+ »r sÁrs {cóprco rs.03) * 
. , , -- tgFTqi[ rcL#S{re}ÀDiüoÊ 

"

I\{t; Er

f!$@ G

âOBIE Máüo rI
Glmde L

Er4lFrhld M

rAtividsde nrrcití a Liceoça Arsbkntal Únic§ &Áf4;
Aürida& sujeita a Uc6qs Pr$1a e de Instsiãçào (LPD e ticerlçâ & OpÊraçâô (Lô).

. }OI§§ÍGIAL TOLT'IIX}R,DEC*ÀDÁDO.R
FÀf, nICÁÇ.lO DE trBrDÁS ÀLCtXlLrC.{g {CODTGO T&O{)

Mirs Er

POR'IE

Pcqe@
Médlo

I
L
!ü
o

Piqre
Ml(f,o

F
:-E
L
H

H
J

P

E*
r
:
L

+Atividde su1€iaâ â Licêrsa Àmbierltsl Únics gÁU).
ORUPO 18.00 - iNDU§TRI,A DE PRODUTOS Á.LIMENTARES E BEBIDÁS

ÀGnoI§DÚ§Irtl{côpIGo reor)

\{icrc Er

F
$
L
N

*Atil,idade sujeiÍa * Licerça Ambier**l Úmca (f*U);
At§'idade sqieite a Lica4a Prâia e de Ia$elaç§o- (LPf) e Licerlçâ de Opü'âção s.0)

MicrG E?

Pcqro
IUSô

F

H
L
N

PON.TE

Gro.Í.

M.

F

t
L
x



*Atividâdê sr{dte a tii:eoça ÁlúieÍrt.l Únicr (LÀú;
ItiYad:suj4taal,beoçahÉÍa:&hstâhçào(LeDeliç@çadeOp€râqão(I"O). ,,, _.,,., ...

rer*rce4ilolrDocEsf,oollsf,tr'Âs1cturco rmg Pq-rENclÀü;?otlPghpFq+iEÀ§qu ,-
}IEDTO

[6so E!
PlqEô P

?ORTE lvradô lI
fff.h L

N

+atirrdede súátr * I:ceoçe .qmbimt*l Úsrsã (I"ÀtD;
Ativúade sujeita e Lreof a fu'r.ia e de Iustalaçào (I-PI) e Licqrça de Opefâçào (L,O).

.t^"ooçi,oot**r*noot 
t*o *** t"À

Mm É+

FOETE
P4mo
Midrr
Crrod.

Eert,€iEl

F

§
L

sujdta e Licenço Aübiedâl
a Licerça Hr.ia e de e Liceoça

rá3RrcÀçÃoDf fnro§ E DEII9ÁDO§ Ds CÁXNE {cÔDrco r&§}

?OEE
Pcqmo
M&
Gfr*

ErupciwI

H
L
N

+Aorada& sqieita a Lic€oça AnibiesltâlÚüicr {Í,ÀtD;
Âtividade suj.ib s Lieeoça P*via e & hstalâçâo (Í.gI) e ücãrça & üpêrqào (LO),

rÁrnlc.{ç;o IE Àr,r§§â3.*LsÁEt§ri<re,s 1cóurco r*r1
F

}ORTS
PcAuo
Midô
6aüd.

G

I\í
o

Atrl,id*de süjeià a Lieilcs PÉrü e de Instalsçâo e Uceoça de Operaçào (LO).

}ORTE

Í!w
Peqmo
llliúo

*Ahrrdade sqeita a Lioeoça Ambrental Úúa fl.1U1;
Âtividade sr{eia a Lse4l Préda e dê hstãIrção (I-PI) e Licsr4a de Operâção (LO).

rÂsBrcÂçÀo DE EÀrÁDrrBÀ E ÀçÚcáB À{Às€Àr,o (côDrco r&u) ForE§crÂL FolttD.gLDEGsáDÁDor
MEDIO

Pê+§§
i\trdb
Gtlnílê

+Atividâab sqleitâ â LÁU
Ativid.dé stgsite a Licenç* PrÉvi* e de Instqlâção (Ir$ e Lieeoça de Operaçào (LO)

r.rsBrc{çÃo ; \aqÂcnE (córrrco uJ:) !o4-cl{c&+ P(
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?O§CTE

Pqlao
§Íidro
Cn0d.

F

H
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PORII G

I
*t

*Atividade sujd,ta e 1gU
Âtivd*de sgetta e Liceoça PrÉvia e de hstal"ç,ào (LSI) e Licer4a de Oper*çâo (LO).
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Ptqwo
ilÍÃdà
fià!dê
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POTCTE
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PIEPASàCiO. SENEFICIÂMEI\TO E rrúusr.xIÁLraÇÀo
{c0Drcr} lt-r§

Df, LXrrE E Df,RIt'ÂtlO§ -LÀTICü§rc§ I(}TIIICIÂL FOLIIIDOB'Df,CBÀDâDOf,.

ALTO

IORIE

MtF
Prqrs
Méú§

Gr-d.
ErcaciE l

REf,rNOPnf,P.{A{ÇÀO DE ór§OE GOXDURÀ1TGETAL {CÓDrco r&rq

F

PORIE
PàsÉa
Màüo
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L
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Pcçnrc

Ntíl&.o

GrÉd.
Erüp.i*d

G

n
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rarrcâçÃcbE Ga.o Gôuco I&rN)
IOTE!'CIÀI POLfIEX)N.DEGTAI'AI}OE

BÀIrc

4Atrtndáde sujêrlâ â LAU
Àtridadê :qletta â Liúlença pr€B1a e de lustaleçào f,Pt) e Lrcruçr de Opereçãô &0).

BENErICrÀ*{ENTO DE Pns}UTO§ AêIKOL4I{GnAO§, CXxEÀr& §EMENTE§, orrco E FOr.pÁ IrE POISCIÀL-,. FOLTJTDOX.TAGnÀr»DOE.
,laI'TÀ) t.{D(o

PORTE

?ORTE
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Mddio

Crod.

PÉgrxE
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CÁ{uit

ErÉpÊicr1

E

r
H
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,
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N

*Atn'rd* suFita s LAU
Alindade sqette â üceoÇâ Práie e de Iufalaçtu (LPI) e Lrceaça de Operaao pO)-

rEN§nrcn{l&,NTODE rf,l)§úro§,icFjCOÉA§@L DÉ ÀEL&ti Ir{rLsO rrRrc.oXCÚOrCO r&lO1
BOTFIçI,rL FOLUIDOR.DÉGL{.D:II}OR

EAIXO

PORTE

Miü
Pcqneo

MÉdio

GÍüd.
Eiô.pciocrl

D

E

F

E
I

+Árir.id& sujeüa a pqg

POIf, §CLlL ?{'LUE}ORJ'§GL{.DÀDOR
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Güd§
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P1'c E DERNSIX}S
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MÉúo
Crôdà
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PORIE
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F
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i,{tividâdê sq€Ía â IJcerTa Ambrsatal Úmcs (IAU);
Aüridade vujsita a Licetça Prór'ia e dir Iustalsçáp {LgD e Lic€uçâ ah Operãção {Lo). ____ ___

rÀBBrcÂÇÁo DE LÀ*&\.{D0§rlÁSrrcos (ATÍ\rprpE 19.0!} - ---'--'- ' --:-=:-:--.-.-.-.--
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+Àtivrdada sdeita a l-:ceoça Ámbientat tlrrra ê..Affl;
Atlid*dc sqieita e Lrçarça FrÉr.ie e de fustalação (I3I) e Licerça de Operaçâo (LO).

rÁf,Il(:{çÀo DE ã{o\u§ pr-i§rrcos (Ár§:rDADs }e.{r3)
MEDIO

Ltm E

POXIE
Pcquo
Máfu
Grrldê

Erçqsl

Ativítlade rúeita a Liceoç* PrÉr{a e de [rúalaçâo (LPI) e Licef a de Operaçào (LO). ,, - _
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Ativli*dé sujerra s Lheça Hvia e & Iastdrylo (LPI) e Liceoça de Opemçâo (LO).
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a Liceoça Pmvi* e de Isstakse (LPI) e Licença de Opernçào (LO)
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*A,tiudade â Lc€oçâ Â,mbierÍel úoicã {LÁIr.
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A.l.T#""-'p:.3..:.1-T:-T:.T:y,:,*3S*s.fP "3-:'ç"3"?T**Éo) ,, ---
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Àtiúdade rrryeite a Licerça Právia e de ürstelação (LlE e ücença de Operaâo [,Oi-

FâtrrcÀçÂoüE MÁerrl{-.rs DrcosrüL.r(ttnrr}tr}E 2r0ú) },orrl{clÂl ?oLgEIr-DEGBil»DaB
MEITIO

FORIE
Pcq*u
Má§ô
Grsk

É.ttçaicôd

Atiridsdp íujerta a Ucerrya Prõ1{* e de Insfebç§o tLgÍJ e Use{4n & Operação (LO)-

r.rs*rcrçÁooranructrr.rponps{lrrrpqpE!042, ?Fnx{*e.,fp,,.}WFç*}P,i}PpR'-

Mio
FêqEm
Máfio
C{üd.

PORTE
Pqrsu
À!Êdio

CdÀ.iê

{Atí.idÉde sr;eite I LicêDça Ambkntal úicr (IÁUI
Atiúdade n{átl,a-Ueqa Pref ia e de Irstâlâção,(LPD-e üc€oça de Operaçâo (LO}- 

,"

§rD{r$rtuÀDr Gf,rÀDo*Es EórrmlE ELÍrf,lcosêrlTTDADE x}.04 Portrtüiü}origIÍ'}DEGRÀDADon'
I&DIO

FORIE

Grd.
Ercpd@rl

H
L
N

T
§
I
L
f\Í

Ati\'idadê $rsits â Licêilqà Pré'!.ia e d€ Inísbç& (tpD ê üceoçe dÊ Opêr'açâo G-O) _
,orroçÃo o" rtoorr.*rr" {rrrytnuo *"*l

Mtrc E'
r
H
L
N

G
I
L
N

FORIE

Plquao
MIóo

.Aün/tds& suiite a l,roerça *lnbrentsl rldcs (I*&lÍ]
Alridade s{dtâ a Uc€Eçá Prr*ia e de Inscala$o [-P$ e Licença & Operação (LO).

f,\Tú-SrEI.{ }fiTÁLrfr CÀ\lCÂ {ATII'ID.{DE rOJ s'

Peqt*o o
I
À{

rO&IE Mâliq
&rd.

f\DusTntâLrzÀÇ.Ào DE §urr§MÀ§ ExEBcÉIIco§ (aTruDADE :otl) ?oraÍcrAf pol"t rDon DEGR{D.{D{)*
!fiItrO

PORIE

Miro
Ptçem
Má§o

lAtividâda sujeíe aLierçaÀmbürÚsl üsicâ (LÂIâ
Atirida& mjataa Liceo{â PÍéviã e de lrctalar& (LFÍ) e ücençx & Operrçãê G.o}.

ÀrolrrÀcEirDEB{rüí!Ás'EEBÁuLEÂs(ÀTrr.IDÂDE 2orD PlorBlcI}L"oL$IDo&DaêxÀDâDoa

§
Pç*xo G

KRTE MÉitío t
CÍEatê L

E"êpcirul N

ffii*ede (I",PI) e Liceoç* ih Opemçào {LO}.
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Gr{d!
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Ê.
G
$
L
N

E

Fí
L
§

F
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L
§

D.
F

I

Paçso
ld&lio

+Àti1"id* s:jeita * üea4a Ambiental ücica (L,ÀLfl,

GRUPO 2 1.OO - $TDÚSTRIA NGTALTJRGICA

rÁBtt.{çÃo DE Á*.TEr.{TO§ DE.tl.f,trí\Io {.{I§D.àDE !L01)
}OTf,}ÍClAL FOLUIIX)R.Df,CXÀDÀDOR
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PrEru
Médio
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Ercp.ed

f
G

I
L
N

PO&IE



PORTE

iEicriLos {ÀInrD.il}f, ru$
!6@

PlqEo
I!Í.db
Grxqlt

G

s
t
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P

FArruÇÀÇÀo DE (o!{}ONE§rEi P,rtrÀ ÁBOGE&rrXrAÉ§ êü\ID.{I}E 2rltr)

rorrE

lviso
Fcquao
!vI;db
Gü!d.

rÂrnrcÀcÃo DE Etílrtr.ÁGElrsuf rÁLrcâs t{Tr\DsDf, !r.r..) PorENcIÀL }oltlg$.mclaDrlDo&
ALI{}

§6o F

'IO(rE
Prqrxrc
LLdb
&r*

Értpciol

o
H
,
N
F

G
,

IÁ
P

FÀ'BTCÁçiO DE,E§TIUTUI.á§ EÀnIETATOS MEI,ILICOq COM INÀIÀI{ENTODE §LAET,I,ÍCIE
Ilt.cLü§IlE GAtt §{OPLÀSüÀ (ATI'ID.!DE tr.flt)

POTÉNCI]|L TOL{JIDO&Df, GXADADOB

ÀI.IO

PORIE

lv8m
Poqruo

Àtadio

Crrsê

G

E
I
N
P

POEIE
Pquo
!v{tdil
&rnd.

ErÇci@l

H
I

LT

N

FOTENCa{L riOLUIItOS-r}EGnÁD.{rrOX
IÍETÀLU§,GrÁDE ríf,IÀr§ PBSCXOSO§ (ATI1rDÀDE X.0?)

-tr.To

PORIE

À{im

P.güo
Midb

Grildr
Érêpdsrl

lcrarurcr.r»srrrmceÇ.lo E rrçlsor àdriqurr-erg nqp[r$rú{§ {,rrn'p,lDr rL6}

§6o F

PORIE
Poqrao
\Íi&
Cn$&

Er.pdsl

ü
J

M
o

G
t
L
N

MErÀLrrxGL'{ DO rÓ, rrcrosrlz reçÀs I«}LDADÁS / Es?A.vrÀtrrA {Àn\rDÀDf, lrrtl

Fo TE

F

G

I
L

N

MEIALUEGL.T tlos I'ET,TXS §Ã{TIrf,AROSO§, EM fOXÀ,!.{s ?NIt .iRr.ts { sEctrrr.lXJ.{s, INCLüSnIE BOTENCIAL FOl,úpg!.:DEc&{DiDOL
o?'f, o aÂIttiIDÂD§ r r.I{D

POIRTE

trúo
Ioquo
Madb
Grr{à

EstPci6l

G

E
I
L
N

CO}T TRÀTÀTE§TODf,

POEIE
Ptqrao
Màdú
Grudc

IE?ool

H
I
L
N

§riryImcE{ÀTlÍrpâprllr4 .,
Irlim §

Pqrco
MÀnô

&rsd.
Erccpoul

H
I
L
N

FO[rrE

}OTENCXÀL IOI,UIDOR..Df, GL{DÂI'1Of,,

ÀLIO
Miqo

Prquo
b{üdb

&!!óe
EaçcioI



§IIPE*§ICIE, l!ÍCLU§r!'E GÀL1'Ár{O?LÁ§TIÁ ÚrTnrDÀpE 2LrO ALf,O
Miro §
Pcqtro It

PORIE Müto
Cradc

I
L

PORIE

Micrc
Prqrro
Móóo
Crad.

H
I
L

PaoDuÇÃo DE SOLDÀS E.{i\OD(X} (ÀIll1DÀIrÉ ?r Iq ?OTIFIfXAL FOLTIPOB.fIECXÀDÀDON,

âLTO

PO&IE

Mire
PÊq$&

Àíéóo

Gred.
Êrepcilrl

xEr.â,DrrxÀÇ.io rlE .rÍf,TÀrs NÃG-FEnxosos! 6icÍ,usIII Lrc.{s {.{r1.rDADE !l.rq ?orErcIÀL ProrrgPgR IEcn'{D'{DoR
ÀLTo

Àlicp G

$OIRIE
Pcquco
Àíéôo
eoda

}OrI§€TâL PIOL{ÍIDOR.DEGBADAIX'R
§EIIIT.çO§I'E.IT'À'TÂNfiMfOT'E SUPTff{CIE,E{C;U§N'E GÀLVá3iOP!ÁSILI (ATIUD.{Df, 2LI7)
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H
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M
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H
,
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POrIE
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Màüo
Grüdr
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H
J

N
o

sIDEnrrBGrÀ (ÀItvIDÁDf zLrA'

PORTE

Pcqrm
*làüo
Crüd!

E
L
o

PC}R'IE

Mis
Pqqtm
MÍtIo
Gúeda
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Txrr*rgxroorugrÁts{errvrurma:E ÚloLIIIDo&w
Mtro §

PORTT

Frqrm
Mãüo
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B
L
N
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B
l
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r
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MirLo
H
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M
o
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G

J

M
G!ed.
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EtYErlãÂ§$NrlO DE CIDXO {ÂTIIIDAIE ra0t)
,OTE{CIÁL FOLT'IIX}N.DEGN.{DAI}OB

AI'fO

FÕRTÊ
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PôqlE6
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CÍ&de
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*"'o
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PÊqle
Müio
Grodc

ecpctolll

6
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I
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o

H
I
M
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PO*IE

+ Atir.Íilade sr{eita a Licaqa Ambteutel {.Iloi{s (LÁú-
CRI.IPO 2:,OO _ I'TDÚSTRIA QTTJ},'ICA



rÂBxrcÁçÃo DE GonsÉsTÍ\Er§ !{Ào-DÊNnrÀDo§ DE pETrÓLEo (ÀIIl'tDÀt E 22.8)

PORXE

PORÍE

Pcqmo
!trb
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E

Miie
P!çráo

TÀII!'IDÀDE

I
M

Midb
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I
!l
o

PORIE

Pcqw
!\Irdb
GEnd.

Erçeial

FÂaxrc,lçÂoDE EsrtnuÀüÉEllxÀDf,lislDáD§(ÀrrvtDÀDE11llr) rorf,NcÚtLPoL.I§D..9B-D§c8ÁDâDon
ÀI.TO

§üo F

POftTE
P.qtao
§&db

rÁEtlcÁÇ.Ão DE FsBrtLrrl§{rEs E ÀcBoeu{!üco§ (AI§'TDADE urra ForE!ícL{L FGr'}IID*9-x'DEcxÀLÁDoiB
AI.TO

G

POXiTE

L
M
o

Gr&
Eurpciol

G
H
Í
J

u
I
LI
o

rAErcAÇío DE FrOÉ Df, BOA.nACqA E r.iTE[ S[NTÉTrCO3 (ÁTr\ID.{DE 210S)

PC'RIE

Lfm
Pt4roo
l&ôô
Grrúk

Ixçciel

&
s
I

M
o

Fó,§FOROS DE SEGIIBâ§çÀ E âTTIC{X ?IT.oTÉ€§COS{AT§'DÀDE 2I}')

NI€dio

GnstÊ

- PO:rI}'CIÁITOLíJIE(&}EGBÀ}A:pqRrernrceç^ioói rrr$traurrrsr codrrfncos(ÀilvDÀürz.rq '"'""!* rw"-üTn^Y Tq

?OKTE

POTIE

F

§
I
L{

Miqo
PcquêBô

F

H
,

P-equr
!§Ldô
CrrodÉ

Exrpcixl

Paqmo ,I
PORrE §Íiôo I

cÉl* M
Erctpiiwl P

rernrc,rçÁo »r 
'lEPa*u,os 

re*r r.nro,rzr t roIIltclro (.rm'roelç re 14

Mio Et
r
H
I
,

€ I.rc&çe deOpeÍ'âçâo (L0).

lv[o

?OETE

*Ativida& sr4ert: a Licaça Aflbi€trtslÚnica tIrÀU).
Atividade sujata a Liceoçr Hvia e de úrstal4ào (I-PI) e Uceaça de Opetação (LO).

ramrcácÁÍ,DE pnoúrrros rlEx*'Âxrs m rnocEssÁÀ&NTo DE pErRór.f,.o (ÂEIIDADE !u!) nurENca{L PoLgrDo(-DEcxáD§Dox 
,,,

§
PtAl@
MÀdÊ

&ãEd.
f$!Fqol

$
J
N
?

PÂR..ICÁçÀI D§§FOBIOS

POTíE

P.qu@
Mfdb
Cú&ê

EEei@f

P.gt áo
À&db
Giorh

Eeaaeiül



Pçqum
PORIE Miúo

Cí&d.

íÀBBrCÀÇÀO Df, pBODürOS r.{Ar[{rfUttCOS r rçtEX,f,yÁnIOS {Àrn-rD.{DE :1.1§)

PORTE

Pc4rco

tr{àÍo
&adc

Érüpsirrl

G

TI

L
N

.âtvrda& slei& s Lice&a hévi8 e de Irstataçâo ["PI) e de Operaçào (LÔ)

rÀBrcxÇao DOtr&tCEA {ÀIII:ID§)E : l'16)

?trR,lE

Mirc
P.$EE
Mddio

Crú.L

G
E
I
M
o

rAlxlcáçÃo DE rnomll(xr QlrtÀ{rm rÀr.r carc.{Dos (ÁIn:IITADE ::.t?

FOR.IE

Mtm
&qrEe
tr{Édio

ürú.
dcpc&a

f,rBxrcÀçÃo DE RE§INÁg páEÁLoÉ(As DE FBEro {ÁTrrlD.rDE ,}ts} Fo-rrr{crAl r!o.$IDox'DEc+aDÀD{'*

Mi.rc C

PORIE
fE$!a
Médio

C[üílc

G

E
I
M

o

E
I
M

rÀBtrrcÁÇÀo DE RESFT{§ FIrnÀS E nOS ÂRÍmCIÀ§ E STNTETICüI (ÀTn'IDÀDE 22lt) Àtro

PORIE

§{icm

PGCTTE

Médio

&ed!
Erapcimt

§
H

I
M
o

rÀxnlcâçÁo Dr §.{eÃoE DETEIGBTTES ÊlulrD.§rE lrJí})
?OrlX'«áL FOLÚIDOR.DEGEÀI»IDOR

*!f,IXO
Mirrc T

G

§
L

N

PORIE

PGqu.s

Midio

Cúod.

Atiridade sujeita a Iarrsnçe Preria e ds lnrtekçâo &PD e Lrccoça & Operação {L0}.

rà8xrcÀÇÀolrE \.ELÁ!t (ÂIn IDÀI}E 22"I) FOTB§CI§L T]OI.[,IIX,I.NEÊXÀ!.IDOR
MEDIO

PORTE

Mirrc
Pcqre
tr{lÂo
&§d€

Ercpcrorf

DÊ

E.
g
TI

L

*Ati11dâ& *rjeía * IAU
Atirrdade nrjeita a ücer4a Prêvir ê de Instâlação

PORTE

e Licenç* de (ro)

Itlrro
Prq*m
Mâ[o
Grdt

c
t{
I
M

fÀBxrcÂÇÀo DE I8-IÂ EM?ó. §OL!E!írE5 E @Xár{Tf,S (Ârn:rD.{}E 21,23)
ÀLTO

Ntirc
Pcquo
Méóo

CÍúd.
FÀepciBai

G

II
t
M
o

PORTE

IT

I
M
o



r, DETL§IÀ§

FORTE

Lúe
Pcquo
lffib
CünrL

Eroom-l O

noúsrrr.r ogr.rr*rc.rsÂoprcoxcrrvre,r»osrr.con,r"rn*rtÁsucos{,rrnraelg1r.!o
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P.qrxr U
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Grüó. M
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r ^y'uo:: oTl--r *, 

,

Misô G

DOBÍE
Prqwo
ItGdb,
GrrÍd.

Erçoo.l

s
I
tá

u
L
o
P

II!íDÜ§TruÀI}E XECt'tEE{çiO DE EJrIINTOII§ §T I!{CÊNI}IO (ÁTIl'ID3I}E lIJ?)

l\{iao E'

PORTT

Pcqwo
flriúo
GEÉ

F

E
L

ESIITLIES, LÀCâS E IÀIPERVE,{BILIZ§{TE§

PORTE

POME

IrÍi,ro
PcAroo
lrt«lb
Grrdq

It
I
L

H
I

M
o

Aüúadê suida a Licerça #ús e dê Irstálsçâô (LgI) e ücêqa de op€raçâo {Lo)

,a,oDuçÂo DE zilooot. ETiLrcorrurrAlIoL E sIÀqLÁsEs êrrlTI,,rDE 2r"!r) loÍ§§çr'{L 
"ol,uryl}irEcráDÁDoa

G

Foqmo
Midi,
Gt!ilk

l*gouçÀo pr ór,gos r çonuur,|s r cg*s wcgr,§s g ,lurtrrs {.lrnu.ur ?.ro)

lv$m F

FffiTE
Pqw
\Árdb
Gúd.

Erocisl

o
I

M
o

?BoDü'çÀO

PO{§E

POI§E

Iuido
Prquoo
NÍ&
Grulê

QüiMICOS (.{In r}âr}E r13â

Pqw
À{.dà
Grr!ó.

G
I
M
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g
I

sÁ
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Pçqrag
LHb
C[!d.

Ercrcioal.

* Atiçidaab sdstta e Li§€açs ÀmbiaÍal Únba (IÀIO ;
Atividade srljefu r Lt€lrça Previr e & I!§táIryão (LPI) e Liceoça de opersçâo (LO).

pnopuçÃoorcaêrrru]Àr]f,rr;{) ?orENcIÀLPoLrllDoB-EEoxÀDÀDor
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Ptqaro
Màdb
Cr.dü
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*AtÀridade *
ede & Operaçào (LO)

PBOTIUçÃo DE GOmU§*§ II'SEIAIS EDf,OG§r§)ÁS {.{fivrDNrE ?:J5)

Mxrc
k$E

FOR'IE Mâlo
Gredê

F
G
E
L
N

AtYidâ& qTleiJg ã l,rçÊqe Pr*uâ e de lus-talaçâo {,PÍ) e Licurça & OperaCão (LO)

?roDUÇáolE oxlcf,Nlo eÂso§o (ÀImDÀDf, zrJá)
}OTI!\ICIJII, FOLLIIIX}A.DEGT'ID.{DOa.

}IEDIO
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Grade
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F
B
L
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Miúo

ExÉFsd N

+Atnrd* sujeitã s Licençâ .ambienr*I Uoica (LAff;
Âúrrdade n4eita a ücerça Pr&ia e de lustâlaçQ g"fg e Lrcarçe de Operaão (Lo)-

Bsclrre,çÁo E f,.DrqrÍo nE sor.ltErarl,q Íirros ruE{ErÀrs" r:fcETÀIs f, .l!i§(§§ {ÂE1"rpÁDE rl3A ?olBtcrÀ[ PoLU]Io-Bl]Ec&'rD'|D(x

r
FC'RTE

Pqrcm
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Miçrc f

FORTE

Pê+Ee
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Grdt

G
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I
M
o

,
L
o
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PORIE
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PORIE
Pi,Erxs
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Csdô

Elcaoql

*Àtrridâde suJeita a Li3ençs ArnbÉ$d Úoica (LÁtD,
õRLTPC23,OO - INDU§TRIA TE)ffIL, DE \ESTUARIO, CAI.çÀDOS E ÀRTEFATOS DE TECIDÜS, CI]I'RO EPET,.ES
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Miro Er

FORIE
PquÊm
Mâ{io
eüd+

EÊepchsrt

PORIE
P.+§
M{dia
§Eítr

H
J

o
P

G

IÍ
o

DJ

F
't
L

É.
G
T

M.

r
H
L
N

+AtÍviddê n4eita a Lrceqa Ámbretúel Únrca (LeU|
Aüridade sr4àla a Licença Pretra e de Iníal*çào 6rI[) e hceoçE de Operaâo (LO)

côsrf,cÇôf,sêfilrDÀDE zao2) |orBrcrl\L BoLJP-oIB-DEGR{DADoR
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E.
F

t
L

a
ê Op,eraçào (LO)

F.i.mICÀÇÀO f, t-$rão (",rTIt'IDÂIrf, !3.03)
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POR.IE

DE .IRTIGOS DE CÂÀIÀ }If,SÂ
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MriÁo
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+Auvrdedê sujeite â Lic€oçâ Árubieütal tluica (L.lU);
Ativitsdc sujaih alicrr*e &evia e & kistâlàção (LPD ê Lieroça d. Operâçào (Lô).

"*ra^qio 
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t r*r.o*-r*"*rr, (..rr,rr-,,
§&so F

P!$Éo G
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Átir:dade sujeih a Lbúça Hrta e de Instslsç§o (I8I) à ticqa de Operâçào (LO).

ragntceÇÀoprrrrxrrElâsrcor;.{BEruos(ern-ú,il,r!!.os) ETEN@
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POXIE
Peqmo
Mádo
ürrrdt

*Arirtd*de rujetta â Licençâ AffhisÍrl ú[icâ fl.Àfr;
Atrvllede sujeib s Lic@r p$vi! e de lqstalçào (LlI) e ticeuç* d.e Opêreçào (LO).

rerxc;rçirr-or rqT orraDq§ [r$]'oáDrrs,0ú] lgIE§Çr4lT@?fNmsl|IX,E
Mim E'

PORTE
Pi$rao
lÁrdió
Crrd.

E*
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L
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§
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L
N

+A§vidâde sujda a Licoça t"luic*ü.ÀI4,
Ativiilade sqieita aliceoça Hvie e deopmaçào (LO)

DE ETIQIIETÀq TTTÀ§

?o*rE

Itfio
PcArm
Midb
Grr*

*Afividade sujátâ a Lceoçâ ÁEhi€úÍzl Umca (LÀt;);
Atif idrde snjcitr a Liceúçâ Hf is e tta ltrstat4ão (LPL) e Licrya dê sfe(açâo (LO). , -

rÀrrrc,rÇÂooe senoÁrr,l3 r so,Í,Á§ rÀI,r câI,çâI,o6 {eIT1E,rpx Irffi)

À{i@ F

Atiridde sr{crh alrceoçaPrÉraa-e de Instdáçâ§{I"P$ e Lic.ença de Operaçào (L0).
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}ORTE
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Atiridâdê sqisib a Lü€üçâ PÍéitâ e dê l&stel*çtu (LPI) € Liccúçâ d€ Operâção (LO)
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